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Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
I – Concordar com o Parecer do Oficial Encarregado; 
 
II – Arquivar o presente Processo Administrativo na pasta do Sd PM 

Mat. 21829-4/ACG, Lázaro Francisco de Sales; 
 
III – Remeter cópias do Relatóriio e Solução à Corregedoria Geral da 

SDS e à 2ª Seção do EMG; 
 
IV – Remeter cópias do Relatório e Solução à Diretoria de Pessoal; 
 

2.2.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina 
 
2.2.1.   Despacho 
 

Origem: Portaria do Comando Geral nº 423, de 22 MAI 2001 
Encarregado: Cap PM Mat. 11727-7, Antônio Edgar de Miranda Magalhães.  
Acusado: Cb PM Mat. 930623-4/17º BPM, Levi Simão de Santana. 
Fato a Apurar: Possível participação do acusado no movimento grevista dos 
servidores militares estaduais em OUT 2000. 

 
Após análise do presente Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a 

Bem da Disciplina, verificou-se que a praça em tela adquiriu a estabilidade em 02 de 
Agosto de 2003, desta forma este Comandante Geral  

 
R E S O L V E: 
 
I - Extinguir o presente Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem 

da Disciplina; 
 
II - Determinar a notificação do acusado, por haver participado da 

manifestação do movimento de paralização dos militares estaduais, no dia 24 de 
outubro de 2000, instaurando -se desta maneira um Processo Administrativo de Rito 
Sumaríssimo. 

 
 

a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  
Cel PM Comandante Geral 

 
C O N F E R E:  
 

______________________________________ 
MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA  

    Ten-Cel PM Resp. p/ Ajudância Geral  
 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL  
 

RECIFE, 16 DE JANEIRO DE 2004 
 

Boletim  Geral   
 

Nº A 1.0.00.0 010 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 
Para o dia   17 - (SÁBADO)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Brazmir  DP 
    

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
Para o dia   18 - (DOMINGO)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Duarte  DP 
    

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia   19 - (SEGUNDA-FEIRA)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Daniel   DF 
    

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
(Sem Alteração) 
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Vistas e analisadas as peças que compõem a presente Sindicância 

Sum ária, verifica-se que os fatos ora apurados ocorreram da seguinte forma: no dia 
20 de janeiro de 2003, o Sr. Arnaldo Félix dos Santos adentrou na casa da Sra. 
Sebastiana Mendonça Sales, geinitora do Sd Lázaro Francisco de Sales, com o 
intuito de localizar sua companheira Sra. Betânia Mendonça de Sales e a enteada 
Rebeka Mendonça de Sales (irmã e sobrinha do Sd Lázaro), com visíveis sintomas 
de embriaguês alcoólica, onde ao tentar entrar, forçou a porta e acabou batendo -a no 
braço da Sra. Sebastiana, causando-a uma lesão leve. Gritou no interior da casa que 
queria ver sua companheira, falando grosseiramente com sua enteada, determinando 
que fosse para a casa dele. 

 
Assustada, a menina saiu correndo, após o Sr. Arnaldo deixou a 

residência da Sra. Sebastiana dizendo que ia a casa do Sd Lázaro e, segundo 
depoimento de sua mãe, dizendo que iria matá-lo. Quando retornava do quartel para 
a residência o soldado encontrou sua sobrinha desesperada dizendo-lhe que seu 
padastro queria mata-la e também à sua mãe. Então, o Sd Lázaro colocou-a num 
moto-táxi e a mandou para a casa de sua mãe, seguindo para sua residência. 

 
Chegando a sua casa, escutou do cunhado, Sr. Hélio, que o Sr. Arnaldo 

estivera por lá gritando pelo nome do policial e como ninguém atendera na casa, saiu 
esbravejando que iria matar o Sd Lázaro. De imeidato o PM se dirigiu a casa de sua 
genitora, e lá chegando, ficou sabendo que ela estava na Delegacia de Prazeres onde 
foi lavrado um TCO e onde, posteriormente, foi preso por Policiais Civis o Sr. 
Arnaldo Félix dos Santos. 

 
Anida forma lavradas as queixas na 7ª Delegacia Metropolitana de 

Polícia e na DPCA, sobre as ameaças de morte e do Sr. Arnaldo haver abusado 
sexualmente da enteada (Rebeka). Após eses fatos as partes não mais se falaram ou 
se viram. 

 
 
Não ficaram evidenciadas as acusações, visto o acusador, Sr. Arnaldo, 

não apresentar provas documentais (exame de Corpo de Delito, registro da segunda 
prisão,  que afirma ter sido efetuada  pelo Sd  Lázaro com ajuda  de outro Policial, o 
qual não sabe identificar) ou testemunhais, sem contar que foi declarado, 
informalmente, ao Oficial Sindicante, pelo próprio acusador, que é desejo seu 
colocar a Sra. Betânia Mendonça de Sales como dependente do Irmão, a fim de ter 
direito ao serviço de saúde da PMPE, como também, obter uma pensão em favor de 
sua companheira, fatos também relatados pelo Soldado e sua Genitora 
informalmente ao Sindicante. 

 
Sendo assim, conclui-se que o Sd PM Mat. 21829-4/ACG, Lázaro 

Francisco de Sales, não incorreu em transgressão disciplinar, tampouco, restou 
comprovado indícios de crime militar, devendo pois, ser arquivado o presente 
processo administrativo.  
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PM Mat. 25199-2/CSM/int, Gilberto da Silva Lima se encontrava sentado embaixo 
de uma goiabeira próxima ao rancho do CSM/Int, quando presenciou uma correria 
de fora para dentro do rancho, chegando ao local verificou o Sd. PM Bernardo 
algemado e bastante alterado, percebendo que o mesmo estava com sintomas de ter 
ingerido bebida alcoólica. Verificando com isso, que as testemunhas corroboraram 
com as declarações do 2º Ten PM Prescílio. O Termo de Declarações do Sd PM Mat. 
31061-1/BPGd, Bernardo José da Silva, vem  relatando que o mesmo teria sido 
vítima de agressões por parte do 2º Ten PM Prescílio, que em visita a um amigo 
Soldado que se encontrava preso no CREED, foi surpreendido pelo Ten Prescílio e 
por outros oficiais e praças, quando estava tentando efetuar refeição no refeitório do 
CREED, e que após ter sido conduzido para uma Seção de expediente e ter retornado  
para  o rancho  daquele  centro,  teria sido algemado e sofrido agressões em seu olho 
direito e nos seus  braços,  causando  lesões de acordo com o que consta na Perícia 
Traumatológica de nº 11.759/02 e no laudo do HOPE, fatos esses que geraram o 
referido IPM. 

 
Desta forma, face à clareza das provas testemunhais e documentais que 

de maneira específica, sobejamente demonstradas nos autos do respectivo Inquérito 
Policial Militar, conclui-se que não há indícios do cometimento de crime de natureza 
militar. 

 
Ante o exposto, este Comando Geral resolve: 
 
I – Concordar com o Parecer do Oficial encarregado do IPM; 
 
II – Deixar de indiciar o 2º Tem PM Mat. 22338-7/CSM/Int., Prescílio 

Borges de Melo, por entender que não há indícios de comet imento de crime de 
natureza militar;  

 

III - Remeter os presentes autos, devidamente solucionados, à Central de 
Inquéritos do Ministério Público do Estado de Pernambuco; 

 
IV – Enviar cópias do Relatório e Solução à Corregedoria Geral da SDS, 

à 2ª Seção do EMG, à Diretoria de Pessoal e a Diretoria do CREED, para 
conhecimento e providências cabíveis; 

 
2.0.0.   DISCIPLINA 

 

2.1.0.   Sindicância 
 

2.1.1.   Solução 
 

Origem: Portaria do Comando Geral nº 686, de 21 JUL 03, publicada no BG nº 138, 
de 30 JUL 03 
Encarregado: 2º Ten PM Mat. 950766-7/ACG, Leonardo Augusto Cavalcanti Xavier 
Sindicado: Sd PM Mat. 21829-4/ACG, Lázaro Francisco de Sales 
Fato a apurar: Possíveis agressões e recolhimento do RG do Sr. Arnaldo Félix dos 
Santos. 
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3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.0.0.   Concessão e Suspensão de Férias 
 

Entrou em gozo de 30 (trinta) dias das férias, relativas ao exercício 2002, 
a contar de 31 DEZ 03, o Cel PM Mat. 1628-4/DF, José Almeida Correia. Tendo em 
vista a necessidade do serviço foram canceladas a contar do dia 31 DEZ 03, os 30 
(trinta) dias das férias, relativas ao exercício 2002, do Cel PM Mat. 1628-4, José 
Almeida Correia. (Nota nº 004/2003/DF-3) 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
2.1.0.   De Oficial 

 
2.1.1.   Requerimentos Despachados 

 
Maj RRPM Mat. 1686-1, Delson Cezar de Melo - Pagamento da Licença 

Especial não gozada nem computada para a Inatividade: - Deferido, face 
informação do Arquivo Geral, Pagadoria dos Inativos e o contido no Inciso V, 
Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. Ao CSPP para providências, tendo em 
vista o Decreto Estadu al nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2220/2003/DP-4). 

 
Cap RRPM Mat. 610.990-0, Natanael Félix de Morais – Continuidade de 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Rosemery Moreira de Morais, 
por ser inválida: - Deferido, face o Parecer emitido pela JMS da PMPE. (Nota nº 
2195/2003/DP-4).  

 
2.2.0.   De Subtenente 

 

2.2.1.   Requerimentos Despachados 
 
Subtenente RRPM Mat. 7075-0, Severino Elizio da Costa - Atualização 

da Gratificação de Serviço Extraordinário bem como o ressarcimento dos valores 
atrasados referentes ao período a que faz jus: - Deferido, haja vista a informação 
prestada pela Pagadoria dos Inativos, bem assim face o contido no Anexo III -
A, da Lei Complementar nº 032/01 e o contido no Acórdão TCE nº 971/95. À 
Pagadoria dos Inativos para providências.  (Nota nº 2153/ 2003/DP-4). 

 
Subtenente PM Ref. Mat. 3687-0, Clodoaldo Luiz da Silva – Cancelar 

dos seus assentamentos o nome de sua ex-companheira, Sra. Maria de Lourdes 
Nunes, bem como a Assistência Médico-Hospitalar; em virtude de haver se divorcia- 
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do da mesma: - Deferido, a/c de 16 ABR 03, face a informação de Arquivo Geral 
e o contido no Inciso  III do Art. 58, da Lei n° 10.426/90, com as modificações 
introduzidas pela Lei n° 11.311/95. Ao Arquivo Geral e a Pagadoria dos 
Inativos para as providências. (Nota nº 2193/2003/DP-4). 

 
2.3.0.   De Sargento 

 
2.3.1.   Requerimentos Despachados 

 
2º Sgt RRPM Mat. 06219-7, José Martins Alves - Continuidade de 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Joyce Veruska Bezerra Alves, 
nascida em 25 JUN 81, por ser estudante universitária, solteira, não exercer atividade 
remunerada e viver sob suas expensas econômicas: - Deferido, a/c de 29 SET 2003, 
nos termos do Inciso III, Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com modificações 
introduzidas pela Lei nº 11311/95 e a documentação apresentada. (Nota nº 
2168/2003/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 608758-2, Marcos José da Silva Carvalho - 

Atualização da Gratificação de Serviço Extraordinário, bem como o pagamento dos 
valores atrasado referentes ao período a que faz jus: - Indeferido, tendo em vista 
não constar no Acórdão nº TCE nº 2654/93, que julgou legal a passagem do 
requerente para a inatividade. (Nota nº 2180/2003/DP-4).  

 
2.4.0.   De Cabo  

 
2.4.1.   Requerimentos Despachados 

 
Cb RRPM Mat. 611.793-7, Everaldo Vicente Ferreira - Atualização da 

Gratificação de Serviço Extraordinário bem como o ressarcimento dos valores 
atrasado referente ao período a que faz jus: - Deferido, haja vista a informação 
prestada pela Pagadoria dos Inativos, bem assim face o contido no Anexo III -
A, da Lei Complementar nº 032/01 e o contido no Acórdão TCE nº 1612/94. À 
Pagadoria dos Inativos para providências. (Nota nº 2152/2003/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 607770-6, Amaro da Paz Santos - Continuidade de 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho, Gleydson da Paz Santos, 
nascido em 13 OUT 81, por ser estudante universitário, solteiro, não exercer 
atividade remunerada e viver sob suas expensas econômicas: - Deferido, a/c de 25 
SET 2003, nos termos do Inciso III, Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com 
modificação introduzidas pela Lei nº 11.311/95 e a documentação apresentada. 
(Nota nº 2164/2003/DP-4).  

 
Cb RRPM Mat. 11635-1, Fernando Ribeiro de Souza - Continuidade de 

assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, Fabiana Vieira de Souza, 
nascida em 07 OUT 80, por ser estudante universitária, solteira, não exercer 
atividade remunerada e viver sob suas expensas econômicas: - Deferido,  a/c  de  10  
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A referida detenção foi realizada pelo 2º Ten PM, Prescílio e o 1º Ten. 

PM Ivaldo, pois o Sd PM Mat. 31061-1/BPGd, Bernardo José da Silva se encontrava 
fardado, com fortes sinais de ingestão de bebida alcoólica e estava causando 
transtornos administrativos no refeitório daquele estabelecimento prisional, onde 
também não se encontrava arranchado, motivo pelo qual foi impedido de efetuar a 
refeição pelo ATS Eduardo, que foi agredido verbalmente com palavras de calão. 

 

O Sd PM Mat. 31061-1/BPGd, Bernardo José da Silva foi conduzido até 
a Seção de Expediente, onde o mesmo ficaria esperando a chegada do Oficial de 
Operações do BPGd para que fossem tomadas as providências cabíveis, fato esse 
que levou o referido Soldado a agir de maneira agressiva, ameaçadora e 
desrespeitosa, proferindo mais uma vez palavras de calão e se insubordinando com 
todos que se encontravam naquele local. Os Oficiais tentaram acalma-lo não obtendo 
êxito e, em um ato total de desobediência o Soldado Bernardo José da Silva, 
deslocou-se novamente para o refeitório onde, naquele local, o mesmo seria 
repreendido novamente pelos Oficiais, que ordenaram o seu retorno para a Seção 
anterior. Naquele momento, o Soldado Bernardo, não aceitando as ordens emanadas, 
começou a agredir fisicamente o 2º Ten PM Prescílio, (fato esse, que gerou a 
Denúncia de nº 1557/02, no processo de nº 001.2002.0265639/Dist. 6.o27 –AJME, 
do Ministério Público de Pernambuco, por intermédio da Promotora de Justiça 
Bettina Est anislau Guedes, em desfavor do referido Soldado PM), que 
imediatamente teve a ajuda do 1º Ten. PM Ivaldo e praças que estavam no local, que 
usando da força necessária, imobilizaram o Soldado PM Bernardo e o algemaram 
para que a seção de agressões fosse encerrada. Após a imobilização, o mesmo 
continuou agressivo e passou a chutar, a se debater e ameaçar acintosamente o 2º 
Ten PM Prescílio, “que se o mesmo pegasse a sua pistola iria descarregá-la no 
Tenente”.  O fato foi presenciado pelo Maj PM Delso e que após, ordenou que os 
Oficiais entrassem em contato telefônico com a Corregedoria e o CPRM, solicitando 
a presença do Oficial de permanência a fim de que fosse providenciado o flagrante 
delito. 

 
Consta nos autos do IPM, o Termo de Declarações do 1º Ten PM Mat. 

15046-0/CSM/Int, Josias Florêncio Costa, relatando que em um determinado 
momento percebeu uma certa animosidade por parte do Sd PM Bernardo para com o 
Ten PM  Prescílio na Seção de Expediente, por várias vezes ter sido repreendido em 
suas ações inadequadas naquele local, no Termo de Declarações do 1º Ten PM Mat. 
910530-1, Ivaldo Bezerra da Silva, consta à percepção de sintomas e comportamento 
de uma pessoa que possivelmente teria feito ingestão de bebida alcoólica, estando 
com os olhos já avermelhados, hálito de cachaça e falando de forma desconexa e que 
no refeitório, teria o Soldado PM Bernardo agredido fisicamente o Ten PM Prescílio 
com um soco no rosto (Perícia Traumatológica “LP – nº 11.666/02, realizada no dia 
28 AGO 02, para subsidiar a autuação em flagrante delito”), que para conter a 
agressividade, os policiais militares presentes rolaram com o mesmo no chão até 
conseguir imobilizá-lo e algemá-lo. O Subten PM Mat. 12131-2, Djenal Eufrásio de 
Melo, se encontrava na Sala de Sargenteação do CSM/Int., quando presenciou o Sd. 
PM Bernardo falar em voz alta e ao ser advertido por oficiais e graduados que se 
encontravam naquele local, começado a se  insubordinar  e  a  desrespeitá-los.  O  Sd  
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Celebração Ecumênica 
Data: 26 JAN 2004 (Segunda-feira) 
Local: 16º BPM (auditório EMTU) 
Horário: 19h00 
Comparecimento: 16º BPM e convidados 
Traje: Esporte Fino 
 
Torneio de Tiro 
Data: 27 JAN 2004 (Terça-feira) 
Local:  1ª CIOE 
Horário: 08h00 
Participação: Oficiais do 16ºBPM e Convidados 
Uniforme: 4º A 
  
Solenidade Militar 
Data: 28 JAN 2004 (Quarta-feira) 
Local: Auditório do Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano – Fórum do Recife 
Horário: 08h00 
Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores da RMR e Paudalho, 
acompanhados de 01 Oficial. 
Uniforme: Oficiais –  3º B 
                  Praças   –  4ºA  
       Civis    –  Esporte Fino 

 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 

1.1.0.   Inquérito Policial Militar 
 

1.1.1.   Solução 
 

Origem: Portaria do Comandante Geral nº 479, de 30 MAI 03, publicada no BG n° 
100, de 02 JUN 03.  
Encarregado: Maj  PM Mat. 1578-4/BPGd, Albérico Cassimiro Sales. 
Caso a apurar: Denúncia de nº 1557/02 e demais peças do processo de nº 
001.2002.0265639/Dist. 6.027 – AJME, o qual figura como Denunciado o Sd PM 
Mat. 3161-1, Bernardo José da Silva, que acusa de ter sido agredido pelo 2º Ten PM 
Mat. 22338-7/CSM/Int, Prescílio Borges de Melo. 
 

Vistas e analisadas as peças que compõem o presente Inquérito Policial 
Militar (IPM), verifica-se que no dia 28 AGO 02, aproximadamente  às 12h30, o 2º 
Ten PM Mat. 22338-7/CSM/Int., Prescílio Borges de Melo (Aprovisionador), foi 
acionado pelo Maj PM Delso (Subchefe do CSM-INT), para juntamente com o 1º 
Ten PM Ivaldo (Oficial de Dia ao CREED), deterem a pessoa do Sd PM Mat. 
31061-1/BPGd, Bernardo José da Silva.  
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AGO 03, nos termos do Inciso III, Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com 
modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95 e a documentação apresentada. 
(Nota nº 2169/2003/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 3193-3, Gerson Luiz da Silva - Atualização da 

Gratificação de Serviço Extraordinário, bem como o pagamento dos valores atrasado 
referentes ao período a que faz jus: - Indeferido, tendo em vista não constar no 
Acórdão nº TCE nº 662/01, que julgou legal a passagem do requerente para a 
inatividade. (Nota nº 2177/2003/DP-4). 

 
2.5.0.   De Soldado  

 
2.5.1.   Requerimentos Despachados 

 
Sd PM Ref. Mat. 603413-6, José Ronaldo Lima - Contar nos seus 

assentamentos o nome de sua filha, Radyja Mourato da Silva Lima, nascida em 29 
ABR 2003, para fins de Assistência Médica-Hospitalar e demais direitos junto a 
PMPE: - Deferido, a/c de 10 AGO 03, nos termos do Inciso III, do Art. 58, da Lei 
nº 10.426/90, com modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. (Nota nº 
2150/2003/DP-4).  

 
Sd PM Ref. Mat.23409-5, Hailton Vicente da Silva - Atualização da 

Gratificação de Serviço Extraordinário, bem como o pagamento dos valores atrasado 
referentes ao período a que faz jus: - Indeferido, por falta de amparo legal. (Nota 
nº 2155/2003/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 606134-6, Nivaldo Marques de Paula - Cancelar dos 

seus assentamentos o nome da Sra. Gilvanete Freita de Paula, bem como a 
assistência médica hospitalar; em virtude de haver se divorciado da mesma: - 
Deferido, a/c de 16 SET 03, face documentação apresentada e nos termos do 
Inciso III do Art. 58, da Lei n° 10.426/90, com as modificações introduzidas pela 
Lei n° 11.311/95. (Nota nº 2162/003/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 611056-8, Severino Belo de Souza - Cancelamento do 

débito contraído junto ao centro Médico-Hospitalar da PMPE, referente a sua 
esposa, Sra.. Maria José Fortunato: - Indeferido, face a informação prestada pelo 
Chefe do CASIS, por meio do oficio nº 059/03/SECONT.  (Nota nº 2171/ 
2003/DP-4).   

 
Sd RRPM Mat. 13204-7, José Jorge da Silva - Constar nos seus 

assentamentos o nome de sua filha, Maria Julia de Sena e Silva, nascida em 23 JUN 
03, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto a PMPE: - 
Deferido, a/c de 23 OUT 03, nos termos do Inciso III, do Art. 58, da Lei nº 
10426/90, com modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. Ao Arquivo 
Geral para as providências.  (Nota nº 2178/2003/ DP-4). 
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 

 
3.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Wellington Nunes da Mota, licenciado “Ex-Offício” a bem da disciplina 

desta Corporação - Reinclusão às fileiras desta PMPE: - Indeferido, face o Parecer nº 
194/DEAJA, de 30 OUT 2003. (Nota nº 2183/2003/DP-4). 

 
Antônio  Ferreira de Barros, licenciado “Ex-Offício” a bem da disciplina 

desta Corporação - Reinclusão às fileiras desta PMPE: - Indeferido, face o Parecer 
nº 193/DEAJA, de 30 OUT 2003. (Nota nº 2184/2003/DP-4). 

 
Jurandir Progênio da Silva, licenciado “Ex-Offício” a bem da disciplina 

desta Corporação - Reinclusão às fileiras desta PMPE: - Indeferido, face o Parecer 
nº 192/DEAJA, de 30 OUT 2003. (Nota nº 2185/2003/DP-4). 

 
José Cassiano Filho, licenciado “Ex-Offício” a bem da disciplina desta 

Corporação - Reinclusão às fileiras desta PMPE: - Indeferido, face o Parecer nº 
191/2003/DEAJA, de 1º DEZ 2003.  (Nota nº 2186/2003/DP-4).  

 
Kleber Sebastião de Oliveira, licenciado “Ex-Offício” a bem da 

disciplina desta Corporação - Reinclusão às fileiras desta PMPE: - Indeferido, face 
o Parecer nº 190/2003/DEAJA, de 30 OUT 2003. (Nota nº 2187/2003/DP-4). 

 
Iranilson Clementino dos Santos, licenciado “Ex-Offício” a bem da 

disciplina desta Corporação - Reinclusão às fileiras desta PMPE: - Indeferido, face 
o Parecer nº 189/2003/DEAJA, de 30 OUT 2003. (Nota nº 2188/2003/DP-4). 

 
Francisco Rodrigues de Souza, licenciado “Ex-Offício” a bem da 

disciplina desta Corporação - Reinclusão às fileiras desta PMPE: - Indeferido, face 
o Parecer nº 188/2003/DEAJA, de 30 OUT 2003. (Nota nº 2189/2003/DP-4) 

 
José Urbano de Vasconcelos, licenciado “Ex-Offício” a bem da 

disciplina desta Corporação - Reinclusão às fileiras desta PMPE: - Indeferido, face 
o Parecer nº 196/2003/DEAJA, de 1º DEZ 2003.  (Nota nº 2214/2003/DP-4).  

 
José Antônio da Silva, licenciado  “Ex-Offício” a bem da disciplina desta 

Corporação - Reinclusão às fileiras desta PMPE; - Indeferido, face o Parecer nº 
200/2003/ DEAJA, de 1º DEZ 2003.  (Nota nº 2215/2003/DP-4). 

 
Amarildo Roque da Silva, licenciado “Ex-Offício” a bem da disciplina 

desta Corporação - Reinclusão às fileiras desta PMPE: - Indeferido, face o Parecer 
nº 201/2003/DEAJA, de 1º DEZ 2003. (Nota nº 2216/2003/DP-4). 

 
Otávio Luiz de Almeida, licenciado “Ex-Offício” a bem da disciplina 

desta Corporação - Reinclusão às fileiras desta PMPE: - Indeferido, face o Parecer 
nº 197/2003/DEAJA, de 1º DEZ 2003. (Nota nº 2217/2003/DP-4). 
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IV do Art. 75 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, (Estatuto dos Policiais Militares), c/c o 
Inciso I do Art. 7º do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81;  

 
R E S O L V E:  
 

Fazer permanecer na situação de Agregado à Qualificação Policial 
Militar Geral (QPMG), a contar de 19 FEV 02, o Sd PM Mat. 25766-4/17ºBPM, 
Jaime Lopes Muniz, em virtude de lhe haver sido concedido mais 02 (dois) anos de 
Licença sem vencimentos para Tratar de Interesse Particular, que foi concedida no 
BG nº 235, de 19 DEZ 03.  

 
(Transcritas do DO nº 247, de 31 DEZ 03) 

 
4.3.0.   Retificação  
 

Ver Portaria do CG/PMPE nº 142/DP-2, de 24 NOV 03, publicada no 
D.O.E. nº 244, de 24 DEZ 03:  

  
Onde se lê: Sd PM Mat. 10323-3/5º BPM, Isaias de Oliveira Alves; 
 
Leia-se: 1º Sgt PM Mat. 10323-3/5º BPM, Isaias de Oliveira Alves. 

(Nota nº 176/03/DP-2). 
 

(Transcrita do DO nº 247, de 31 DEZ 03) 
 

5.0.0.   7º ANIVERSÁRIO DO 16ºBPM 
 
5.1.0.   Programação – Realização 

 
Realizar-se-ão no período de 25 à 28 JAN 2004, as comemorações 

alusivas ao 7º Aniversário do 16ºBPM - Batalhão Frei Caneca, conforme 
programação abaixo: 

 
Torneio de Futebol 
Data: 25 JAN 2004 (Domingo) 
Local: 7º Depósito de Suprimento do Exército Brasileiro - Cabanga 
Horário: 08h00 
Participação:Equipes convidadas 
 
ACISO – Ação Cívico Social 
Data: 26 JAN 2004 (Segunda-feira) 
Local: Comunidade do Coque/Joana Bezerra 
Horário: 08 às 17 horas 
Organização: 16º BPM, com apoio de Instituições Pública e Privada.  
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Nº 171, de 30 DEZ 03 

 
EMENTA: Agregação de Praça PM 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso III do Art. 1º do Decreto, nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o § 1º, alínea "c" Inciso 
IV do Art. 75 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, (Estatuto dos Policiais Militares), c/c o 
Inciso I do Art. 7º do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81;  

 
R ES O L V E: 
 
Agregar à Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), a contar de 02 

NOV 03, o Sd PM  Mat. 921081-4, Yulo Eugênio Quixaba de Araújo, em virtude de 
haver ultrapassado 06(seis) meses contínuos de Licença sem vencimentos para 
Tratar de Interesse Particular, a qual foi concedida no BG nº 107, de 12 JUN 2003.  

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 172, de 30 DEZ 03 

 
EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art 10 de acordo com o Art. 87 da Lei 
nº 6.783/74, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 
publicado no SUNOR nº 18/81, de 05 NOV 81;  

 
R E S O L V E:  
 
I – Passar à condição de Adidos a DP/PMPE, os Militares abaixo 

especificados, em virtude de haverem iniciado os seus processos de Transferência 
para a Reserva Remunerada a pedido: Cb PM Mat. 130443/16º BPM, Jair de Arruda 
Fraga e Cb PM Mat. 11380-9/2º BPM, José Pereira de Melo Filho.  

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 
--oo(0)oo-- 

  
Nº 173, de 30 DEZ 03 

 
EMENTA: Agregação de Praça PM 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso III do Art. 1º do Decreto, nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o § 1º, alínea "c" Inciso  
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Mário Fernandes Correia, licenciado “Ex-Offício” a bem da disciplina 

desta Corporação - Reinclusão às fileiras desta PMPE: - Indeferido, face o Parecer 
nº 198/2003/DEAJA, de 1º DEZ 03.  (Nota nº 2218/2003/DP-4). 

 
Luiz Gonzaga do Nascimento, licenciado “Ex-Offício” a bem da 

disciplina desta Corporação - Reinclusão às fileiras desta PMPE: - Indeferido, face 
o Parecer nº 199/2003/DEAJA, de 1º DEZ 03. (Nota nº 2219/03 DP-4). 

 
Elias Barbosa da Fonseca, licenciado “Ex-Offício” a bem da disciplina 

desta Corporação - Reinclusão às fileiras desta PMPE: - Indeferido, face o Parecer 
nº 202/2003/DEAJA, de 1º DEZ 03.  (Nota nº 2221/03 DP-4).  

 
4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
4.1.0.   Da Corregedoria  Geral  

 
Nº 692, de 29 DEZ 03. 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; 
 
Considerando o período de gozo de férias dos membros integrantes das 

Comissões de Disciplina Policial Civil, Policial Militar, Bombeiro Militar e de 
Servidores Civis da SDS, que está programado para ter inicio a partir de 02 JAN 04;  

 
Considerando que as mesmas Comissões de Disciplina são permanentes, 

a teor do Art. 7º, § 1º, da Lei nº 11.929/01, não podendo haver dicotomia quanto a 
gozo de férias por seus respectivos membros; considerando que no âmbito das 
Comissões de Disciplina Policial Militar, encontra-se em tramitação:  

 
I - Na 1ª CPDPM os Conselhos de Disciplina nºs. 025/03; 033/03; 

066/03; 067/03; 068/03 e 69/03.  
 
II - Na 2ª CPDPM, os Conselhos de Disciplina nº 027/03; 072/03 e 

073/03.  
 
III - Na 3ª CPDPM, os Conselhos de Disciplina nº 029/03 e 097/03;  
 
IV - na 6ª CPDPM, os Conselhos de Disciplina nºs. 085/03; 086/03; 

087/03; 088/03; 089/03 e 096/03.  
 
V - Na 7ª CPDPM, o Conselho de Disciplina nº 095/03, enquanto os 

demais (090/03 a 094/03) já foram suspensos, pelo mesmo móvel;  
 
Considerando que no âmbito das Comissões de Disciplina Policial Civil, 

encontra-se em tramitação: 
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a) Na 1ª CPDPC, os PAD’s nº 075/03; 092/03; 093/03; 094/03; 100/03 e 

106/03.  
 
b) Na 2ª CPDPC, os PAD’s. nº 080/03; 099/03; 101/03; 107/03; 108/03 e 

116/03.  
 
c) Na 3ª CPDPC, os PAD’s nº 089/03; 090/03; 091/03; 104/03; 105/03; 

110/03; 111/03 e 112/03;  
 
d) Na 4ª CPDPC, os PAD’s nº 095/03; 096/03; 097/03; 102/03; 103/03; 

113/03; 114/03 e 115/03.  
 
e) Na CED, os PAD’s nº 098/03 e 109/03;  
 
R E S O L V E:  
 
Com arrimo no Artigo 265, VI, do CPC, aqui subsidiariamente aplicado, 

suspender pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 02 JAN 04, a tramitação dos 
feitos supra descritos. Cientes os membros das ditas Comissões, as partes e seus 
advogados, através da publicação da presente no DOE. R. P. C. Recife, 29 DEZ 03. 
José Luiz O. Júnior - Corregedor Geral. 

 
(Transcrita do DO nº 247, de 31 DEZ 03) 

 
4.2.0.   Do Comando Geral 
 

Nº 167, de 24 DEZ 03 
 

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos 
 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 de acordo com o Art. 87 da Lei 
nº 6.783/74, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 
publicado no SUNOR nº 018/81, de 05 NOV 81;  

 
R E S O L V E: 
 
I – Passar à condição de Adidos a DP/PMPE, os Militares abaixo 

relacionados, em virtude de haverem iniciado os seus processos de Transferência 
para a Reserva Remunerada a pedido: Subten PM Mat. 14481-9/14º BPM,  
Jerônimo Xavier de Moura e Cb PM Mat.12628-4/15º BPM, Maurício Vital da 
Silva.  

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
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Nº 168, de 24 DEZ 03 

 
EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos 

 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 de acordo com o Art. 87 da Lei 
nº 6.783/74, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 
publicado no SUNOR nº 18/81, de 05 NOV 81;  

 
R E S O L V E:  
 
I – Passar à condição de Adidos a DP/PMPE, os Militares abaixo 

relacionados, em virtude de haverem iniciado os seus processos de Transferência 
para a Reserva Remunerada a pedido: Subten PM Mat. 12537-7/CC/AG, Everaldo 
Galdino de Figueiredo, Cb PM Mat. 12252-1/CC/AG, Maurício Vitor da Silva e Cb 
PM Mat. 13036-2/16º BPM, Rubinaldo José de Santana.  

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 170, de 29 DEZ 03 

 
EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos.  

 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 de acordo com o Art. 87 da Lei 
nº 6.783/74, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 
publicado no SUNOR nº 18/81, de 05 NOV 81;  

 
 
R E S OL V E:  
 
 
I – Passar à condição de Adidos a DP/PMPE, os Militares abaixo 

especificados, em virtude de haverem iniciado os seus processos de Transferência 
para a Reserva Remunerada a pedido, 1º Sgt PM Mat. 10630-5/11º BPM, Luiz 
Carlos Silvino, Cb PM Mat. 13291-8/12º BPM, Marcone Romero de Albuquerque e 
Cb PM Mat. 10873-1, Marcos Antonio Barbosa de Souza; 

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 


